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DECRETO LEGISLATIVO Nº 03, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2023. 

"Concede "Título de Cidadão Tabapuanense" ao Deputado Federal Luiz Carlos 
Motta". 

PEDRO MÁRCIO GIROTTO, Presidente da Câmara Municipal do Município e Comarca 

de Tabapuã, Estado de São Paulo, faz saber que a Câmara APROVOU , e ele PROMULGA o 

seguinte Decreto Legislativo: 

ARTIGO 1° - Fica concedido o título honorífico de "Cidadão Tabapuanense" ao Deputado 

Federal LUIZ CARLOS MOTTA, pessoa que reconhecidamente ajudou nosso município com sua 

contribuição na destinação de diversos recursos. 

ARTIGO 2° - A honraria de que trata o artigo anterior, será conferida em Sessão Solene, 

a ser convocada futuramente pelo Presidente da Câmara Municipal de Tabapuã, especialmente 

para esse fim. 

ARTIGO 3° - As despesas decorrentes da execução deste Decreto Legislativo correrão 

por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

ARTIGO 4° - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

Câmara Municipal de Tabapuã - SP, 06 de Dezembro de 2023. 
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